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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . GENEBALDO CORREIA ) 

Dá n ova r edação a o a r tigo 1 6 da Constituição Federal. 

DESPACHO: 

/ 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO! 

.. 

------------------------------------------

A COMISSÃO DE CONST o E JUSTIÇA E DE RED . em 1 2 de --=-r=-=r=:...:..=..::..:..:::.- 19 :.9 1 

,.., 
DISTRIBUICAO 

da Comissão 

Ao Sr. _______________________________ ---,~~~;;;;:~~~~=:;3 

da Comissão d t?C #Y. 
\) ., t.Mot" " 

Ao Sr. _____________________________________________________ . em +-_ 19 __ _ 

Ao Sr. __________________________________________________ . em--L..-_19 __ 

Ao Sr., _____________________________________ ___ . em __ 19 __ 

Ao Sr,, _____ __________________________________ . em _ _ 19 __ _ 

o Presidente da Comissão de _________________________________ _ 

Ao Sr .. _____________________ - _______________ . em __ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de __________________________________ _ 
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PROPOSTA DE EM ENDA A CONSTITUIÇAO Nº 

Dá nova redação ao artigo 16 da 
Constituição Federal . 

/ 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senad o Federal, 

nos termos do § 3º do art . 60 da Constituição Federal, promul­

gam a seguinte Emenda ao te xto constitucional: 

Artigo único . O artigo 16 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 16. A lei não poderá alterar o processo eleito 

ral no ano de realização de eleição." 

Brasília , 

JUSTIFICAÇAO 

A Lei que estabeleceu normas para a realizaçã o das 

eleições municipais de 3 de outubro de 1992, tendo sido public~ 

da apenas no dia 25 de julho de 1991, tem vários disp os itiv os 

que se tornaram ineficazes face o dispo s to no art . 16 da Con s ti 

tuição Federal. 

Isto porque, em obediência àquele preceito co nstitu ­

cional, a Lei só entrará em vigor no dia 25 de julho de 199 2 . 

Ora, há no te xto da Lei normas disciplinando institu 

tos como domicílio eleitoral, convenção, prazo de t ran s ferên c ia 

de títulos eleitorais, de real interesse para a normalid a de do 

pleito, que não terão ap l icação , por motivo de impedim e nto cons 

titucional . 

A norma prevista no art . 16 da Constituição tinha 

por finalidade evitar qu e , às vésperas de eleições, se e s t abe le 

cessem casuismos prejudícando, muitas vezes, a própria legitimi 

dade do pleito . 
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CÂMARA DOS DE PUT A DO S 

No entanto, da f orma como foi disposto, uma lei para 

se apli c ar a uma eleição precisa ser, na prática, 

mais de dois anos antes do pleito. 

publi c ad a 

Nestas condições, propomos a presente emenda que Vl­

sa assegurar, por inteiro, a aplicação da Lei de 24 de julh o de 

1991, fixando como tempo proibido para alteração no pr oce s s o , o 

próprio ano de realização de eleição . 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 

(/z --

Sobre a aplicabilidade do art . 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
de 1992. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 

Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
de 1992. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 

Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
de 1992. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 
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Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
de 1992. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 

Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Co~s 
tituição Federal nas eleições mu~icipais 
de 1992. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 
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Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
de 1992. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 

Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
de 1992 . 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 

Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
d 1992. 
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, , 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 

Sobre a aplicabilidade do art. 
tituição Federal nas eleições 
de 1992 . 

16 da Cons 
municipais 
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.. 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 

Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
de 1992. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 

Sobre a aplicabilidade do art. 16 da Cons 
tituição Federal nas eleições municipais 
de 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

01 - GENEBALOO CORREIA 

02 - ISRAEL PINHEIRO 

03 - VIVALDO BARBOSA 

04 - JOSÉ GENOíNO 

05 - EDUARDO SIQUE IRA CA~1POS 
, 

06 - JOSE SERRA 

07 - ~mSSIAS GÓES 

08 - JOSÉ CARLOS SABÓIA 

oq - VICTOR FACCIONI 

10 - HAROLDO LI~A 

11 - RICARDO IZAR 

12 - JOÃO ALMEIDA 

13 - CF:SAR MZ\IA 

14 - LUIS ROBERTO PONTE 

15 - CID CARVALHO 

lS - ROBERTO VA~ADÃO 

17 - MARCF.LO RARRIERI 

18 - ZAIRE REZENDE 

19 - ETJLER RIBEIRO 

20 - CARDOSO ALVES 

21 - ROBERTO MAGALHÃES 

22 - ODACIR KLEI J 

23 - LAIRE ROSADO 

24 - LUIZ CARLOS SANTOS 

25 - JOSÉ LUIZ CLEROT 

.. 26 - JOSÉ GERALDO 

27 - FERNANDO DINIZ 

28 - VIRMONDES CRUVINEL 

29 - MAURILIO FERREI~A LIMA 

30 - JOS~ T~OMAZ NONO 

31 - JÓRIO DF: RARROS 

32 - IVANno CUT"JHA L H1A 

33 - LUIZ CZ\RLOS BAULY 

34 - JAMIL HADDAD 

35 - DSLCI TO TAVARES 

36 - CARLOS SCARP~LINI 

37 - SZ\ID FERREIRA 

38 - GO~ZAGA ~OTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

39 - ALBERTO GOLDMAN 

40 - ELIEL RODRIGUES 

41 - LÁZARO BARBOSA 

~~ - HELIO ROSAS 

43 - NEUTO DE CONTO 

44 - NF.STOR DUARTE 

45 - LUI~ VIANA NSTO 

~6 - PRISCO VIANA 

47 - NELSON PROENÇA 

48 - DELIO BRAZ 

4q - WALTER NORY 

50 - VALTER PEREIRA 

51 - ZILA BEZERRA 

52 - ADELAIDE NERI 

53 - RONIVON SA~TIAGO 

54 - JOÃO MAIA 

55 - WANDA REIS 

56 - RITA CM1ATA 

57 - ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 

58 - JOÃO HENRIQUE 

59 - ALUIZIO ALVES 

60 - SEBASTIÃO FERREIRA 

61 - JOst ~'ARANHÃO 

62 - E8IVALDO ~OTTA 

63 - TIDEI DE LIMA 

• 64 - r·1ARCOS LH1A 

65 - EDUARDO MOREIRA 

66 - IVO ~1AINARDI 

67 - JOS~ BELATO 

68 - HAGAHUS ARAUJO 

69 - JURANDYR PAIXÃO 

70 - ANTONIO BRITTO 

71 - JOSÉ DIRCEU 

72 - PAULO ROCHA 

73 - JAQUES WAGNER 

74 - JOSÉ CICOTE 

75 - RICARDO MORAES 

76 - VALDIR GANZER 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

77 - VLADl r1IR PALMEIRA 

78 - MARIA LAURA 

79 - EDUARDO JORGB 

80 - HELIO BICUDO 

81 - NILMARIO MIRANDA 

82 - AGOSTINHO VALENTE 

83 - AOÃO PRETTO 

84 - TILDEN SANTIAGO 

85 - REDITARIO CASSOL 

8f) - PAULO P.1\IM 

87 - CHICO VIGILANTE 

88 - ERNESTO GRADELLA 

89 - PEDRO TONELLI 

90 - FLOR~STAN FERNANDES 

91 - BENSDITA DA SILVA 

92 - ALCIDES MODESTO 

93 - SANDRA STARLING 

94 - JOst FORTUNATI 

95 - IRMA PASSONI 

96 - LUIZ GUSHIKEN 

97 - N1LTON BAIANO 

98 - JOl<.GE TADEU ~mnALEN 

99 - ARY KARA 

100 - JOSÉ FELINTO 

101 - MANOEL MOREIRA 

• 102 - MmANDO COSTA 

103 - RENILOO CALHEIROS 

104 - LAPROVITA VIEIRA 

105 - GEDDEL VIEIRA LIMA 

IOf) - DE~VAL OE PAIVA 

107 - PEDRO ABRÃO 

108 - ANTONIO DE JESUS 

109 - JOst DUTRA 

110 - ALOIZIO MERCADANTE 

111 - PAULO BERNARDO 

112 - LUCI CHOINACKI 

113 - JOÃO PAULO 

114 - RAUL PONT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

115 - PAlILO DELGADO 

116 - WALDIR PIRES 

117 - SERGIO GAUDENZI 

118 - EDSO~ SILVA 

119 - CARLOS LUPI 

120 - LUIZ GP~.ÃO 

121 - t1ARINO CLINGER 

122 - CLOVIS ASSIS 

123 - ELIO DALLA-VECCHIA 

124 - JUNOT ABI-RAMIA 

125 - AROLDO GÓES 

126 - LIBERATO CABOCLO 

.. 127 - DERCIO KNOP 

128 - EDESIO FRIAS 

129 - CAR~ION JUNIOR 

130 - EDEN PEDROSO 

131 - GIOVANNI QUEIROZ 

132 - MARCIA CIBILIS VIANA 

133 - LAERTE BASTOS 

134 - EnI SILIPRANDI 

135 - PAULO RAMOS 

136 - BERALDO BOAVENTURA 

137 - CARLOS CARDINAL 

138 - PAULO PORTUGAL 

139 - VALDOMIRO LIMA 

ta 140 - WILSON MÜLLER 

141 - BETO ~MrSUR 

142 - JOst CARLOS COUTINHO 

143 - ARNALnO FARIA DE SÁ 

144 - JOSÉ LOURENÇO 

145 - ELISIO CURVO 

146 - DELFIM NETTO 

147 - MANOEL CASTRO 

148 - JAIRO AZI 

149 - JONIVAL LUCAS 

150 LEUR LOMANTO 

151 - FELIX MENDONÇA 

152 - JOSÉ CARLOS ALELUIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 5 3 - L TI I Z [\10 R E I R A 
, -154 - JOSE ~ALCAO 

155 - ALBERTO HADDAD 

156 - MARCOS MEDRADO 

157 - JORGE KHOURY 

158 - ALDO RSBELO 

159 - PAULO SILVA 

160 - JOÃO TSIXEIRA 

161 - SALATIEL CARVALHO 

162 - MURILO REZENDE 

163 - JOSÉ AUGUSTO CURVO 

164 - VALDEMAR COSTA 

.. 165 - DIOGO NOMURA 

• 

166 - RIBEI~O TAVARES 

167 - JOÃO MELLÃO NETO 

16R - JOrT~S SANTOS NEVES 

169 - ROBERTO FRANCA 

170 - CELIO DE CASTRO 

171 - AqIOSTO HOLANDA 

172 - PBDRO IRUJO 

173 - INOC~NCIO OLIVEIRA 

174 - RUBERVAL PILOTTO 

******** 

174 assinaturas con~irmaoas 

002 assinaturas não conferem 

******** 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇA O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REP-ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . : .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. . . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . ....... . .......... . 

Capítulo N 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

. . .. .. . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. . .. ... . . . . . . .. . . . .. . .. . . 
.. . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em 
vigor um ano após sua promulgação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Autógrafos 

Em 12 de setembro de 1991. 

Senhor Secretário-Geral, 

Comunico a V.Sa. que a proposta de emenda Cons­

titucional, que "dá nova redação ao art. 16 da Constituição Fe ­

deral", de autoria do Sr. Deputado GENEBALDO CORREIRA, contém 

número suficiente de signatários, constando a r e ferida proposl_ 

ção de: 

I 

Ilmº Sr. 

174 assinaturas confirmadas; e 

002 assinatruas que não conferem. 

Atenciosamente, 

Bonifácio 

Che fe da eção de Autógrafos 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 

Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos De putados 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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e PROPOSTA DE 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N2 45-A, 

(DO SR. GENEBALDO CORREIA) 

DE 1991 

Dá nova redação ao artigo 16 da Constituição Federal; ten 

do parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, pela admissibilidade. 

(PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N2 45, DE 1991, A QUE SE 

REFERE O PARECER). 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/B6) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO MISTA encarregada de 

apreciar a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITU -

CIONAL N9:1 5/ q.J /1991, que dá nova reda 

ção ao art. 16 da Constituição. 

AUTOR : Deputado GENEBALDO COR~A 

RELATOR : Deputado JURANDIR PAIXÃO 

Com a assinatura de cento e setenta e seis Deputados 

e Senadores, configurando um terço de cada uma das Casas do 

Congresso Nacional, e nos termos do art. 60, I, da Constitui­

ção Federal, o nobre Deputado Genebaldo corrêa, encaminhou 

Proposta de Emenda à Constituição, dando ao art. 16 da Lei 

Maior a seguinte redação: 

"Art. 16 - A lei não poderá alterar o processo eleito 

ral no ano de realização da eleição". 

O texto em vigor prevê: 

"A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em 

vigor um ano após sua promulgação ". 

Na justificação, salienta o autor que as normas para 

a realização das eleições municipais de 3 de outubro de 1992 

só foram publicadas no dia 25 de julho de 1991, abrigando vá­

rios dispositivos que perderam a eficácia, diante do art. 16, 

da Lei Maior, visto, como resultado daquele preceito constitu 

cional, a lei vigora apenas a partir de 25 de julho de 1992 , 

/ 

/ 
GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

abrigando, entretanto, normas sobre domicílio eleitoral, rea 

lização de convenções, prazo de transferência de títulos, to 

dos condicionantes da normalidade do pleito, com o desenro -

lar prejudicado pela premência do prazo. 

Adverte, ainda, que o intuito consignado no art. 16 

da Constituição foi o de evitar casuismos às vésperas do 

pleito, prejudiciais à sua própria legitimidade. 

Conclui dizendo que, "na forma como foi disposto,uma 

lei para se aplicar a urna eleição precisa ser, na prática, 

publicada mais de dois anos antes do pleito". 

o prop5sito final da proposta é "assegurar, por in -

teiro, a aplicação da Lei de 24 de julho de 1991, fixando co 

mo terna proibido para a alteração do processo o próprio ano 

de realização de eleição". 

A proposta não fere as cláusulas pétreas consignadas 

nos itens I . a IV do § 49 do art. 60 da constituição, confi 

gurada, plenamente, sua admissibilidade. 

No mérito, trata-se de providência necessária para 

a normalidade do pleito, na sua fase preparatória, evitando 

que toda a processualística das próximas eleições municipais 

tenha que se concluir em menos de noventa dias. 

Na verdade, mantém-se o intuito do legislador consti 

tuinte e assegura~se a normalidade processual do próximo plei 

to. 

Isto posto, o nosso parecer é favorável à Proposta de 

Emenda à Constituição n9 45/Qj, de 1991, por pertinente e 

necessária. 

Sala da Comissão, em 

./ 
GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 45, DE 1991 

dação, em 

mente pela 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitui-

ção nº 45/91, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito de Figueiredo, Ciro 

Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias Góis, 

Nelson Morro, Paes Landim, Toni Gel, Arolde de Oliveira, 

Evaldo Gonçalves, Maluly Neto, José Luiz Clerot, José Thomaz 

Nonô, Luiz Carlos Santos, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nil­

son Gibson, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Felipe Neri, 

Ivo Mainardi, Luiz Tadeu Leite, Valter Pereira, tden Pedroso, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Osvaldo Melo, 

João de Deus Antunes, André Benassi, Jutahy Júnior, Sigma­

ringa Seixas, Magalhães Teixeira, Carlos Kayath, Nelson Trad, 

Rodrigues Palma , Cardoso Alves, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, Agostinho Valente, Paulo Mourão, Robson Tuma, 
-' 

Luiz Piauhylino e Eurides Brito. 

Sala da Comissão, de 1991 

De ÃÕ NATAL / 

sidente / 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SO) 
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SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 

... ~ .. 

. . . .~ ~-. 

COMISSÃO ESPECIAL CONSTITUíDA PARA DAR PARECER À PROPOSTA DE 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 45, DE 1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO 

ARTIGO 16 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Nos termos do art.202,§39, do Regimento Interno da câ­

mara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 

e divulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a­

presentaçâo de emendas, a partir de 27.09.91, Dor dez sessões. 

Esgotado o prazo, nâo foram recebidas emendas à PrODosta. 

GER 20.01.0050.5 - (A6R/91) 
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Chefe d 

/~ 
J resa de Barros Pereira 
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Parecer da 

da de apreciar a PROPOSTA DE EMENDA 

CONSTITUCIONAL nº 45/91, que dá no 

va redação ao art 16 da Constitui 

ção. 

AUTOR: DEPUTADO GENEBALDO CORRÊA 

RELATOR: DEPUTADO JURANDYR PAIXÃO 

1) Cumprida a exigência preceituada no artigo 60, in 

ciso l, da Constituição Federal, com a subscrição por um terço dos mem 

bros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, o nobre e ilustre 

Deputado GENEBALDO CORRÊA encaminha Proposta de Emenda Constitucional' 

pleiteando dar nova redação ao art.16 da Lei Maior, como abaixo se 

transcreve: 

"Art. 16- A lei não poderá alterar o processo eleito 

ral no ano da realização de eleição." 

O texto em vigor está assim redigido: 

"Art. 16- A lei que alterar o processo só entrará em 

vigor um ano após sua promulgação." 

2) Na justificação; enfatiza o autor que as normas 

.. para a realização das eleições municipais de 03 de outubro de 1.992, 

consubstanciadas no Projeto de Lei nº 82, de 1.99l(nº 1.050/91,na Câm~ 

ra dos Deputados), apesar de sancionadas pelo Exmo. Sr. Presidente da Re 

pública, com alguns vetos, só foram, todavia, publicadas no dia 25 de 

julho de 1.991. 

Ora, tendo em conta o que prescreveu o art. 55 daqu~ 

la lei ("Esta lei entra em vigor nos termos do art.16 da Constituição 

Federal"), vários de seus dispositivos perderam a eficácia; posto que, 

face preceituado no vigente art. 16 da Lei Maior, aquela lei teria vi 

gência apenas a partir de 25 de julho de 1.992, embora em seus disposi 

tivos abrigasse normas sobre domicílio eleitoral, realização de conven 

ções, prazo de transferência de títulos, entre outros, todos condic·o 

nantes da normalidade do pleito, c om o seu desenrolar, portanto, lta 

mente prejudicado pela premência do prazo . 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Consigne-se, ainda, que a mencionada Lei nº8.214/91, 

de 25 de julho de 1991, foi resultado de amplo entendimento e partici 

pação de todos os Partidos Políticos com assento no Congresso Nacio 

nal, quer na Câmara dos Oeputados, seja no Senado e só por isso votada 

a tempo pelo Congresso Nacional. 

De outro lado, saliente-se que o intuito 

te consignado no art. 16 da Constituição pelo exame de seu 

histórico de interpretação, foi de evitar casuísmos às 

pleito, prejudiciais, entre tantos outros motivos, à sua 

timidade. 

constituin 

elemento 

vésperas do' 

própria legi 

Também, com uma outra justificativa da Emenda ora em 

exame, em consequência do estatuído no vigente art. 16 da Constitui 

ção, " na forma como foi disposto, uma lei para se aplicar a uma elei 

ção precisa ser, na prática, publicada mais de dois anos antes do pIei 

to", configurando inquestionável absurdo, pelo óbvio ululante. 

Assim, resulta que o propósito final da proposta é 

" assegurar, por inteiro, a aplicação da Lei nº 8 .214 , de 24 de julho 

de 1.991, fixando, como tema proibido para a alteração do processo, o 

próprio ano de realização de eleição." 

3) A proposta de Emenda Constitucional,ora sob os o 

lhos de lince desta Comissão, não fere as chamadas cláusulas pétreas 

consignadas nos ítens I a IV, do parágrafo 4º do art. 60 da Consti t ui 

ção, pelo que podemos ter por configurada, plenamente, sua admissibili 

dade. 

De resto, igualmente, não esbarra nos vícios da inj~ 

ricidade. 

No mérito, trata-se de providência indispensável e 

necessária para a normalidade do pleito, na sua fase preparatória, evi 

tando mais ainda que toda : a processualística das próximas eleiçôes mu 

nicipais tenha que se concluir em menos de nove nta dias 1 

Enfatize-se, pronto finaliza ndo , que a Emenda ma n 

tém íntegro o intuito do legislador que buscara assegurar a normalida 

de processual do pleito eleitoral. 

4 ) Contudo, sob o crivo da melhor técnica legisla 

va, tenho para mim que a redação da Emenda possa ser modificada, 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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r'1 .. 
bem melhor, creio, mas preservando o motivo de suar ~p esentação, como 

já se analisara, e mantendo-se, na integralidade, o espírito do texto 

legal vot?do pelo legislador constituinte. 

De consequéncia, proponho que a Emenda Constitucio 

nal, objeto de nosso exame, tenha a redação seguinte: 

"Art.16- A lei que alterar o processo eleitoral 

entrará em vigor se promuigada até um ano antes da eleição." 

, 
so 

Isto posto, o nosso parecer é favorável à Proposta 

de Emenda à Constituição de nº 45, de 1.991, sob o ângulo de sua bons 

titucionalidade, juridicidade, requisitos, de veto, já unanimemente 

aprovados pela Eomissão de Constituição e Justiça e de Redação, como a 

gora pela sua boa técnica legislativa, na forma da nova redação propos 

ta, neste parecer, porque pertinente e necessária. 

Sob o crivo argüto e inteligente de nossos íncli 

tos pares. 

Sala das Comissões ,/ em 11 de ou ubro de 1991. 

DEPU ' 

. RELAT R 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABRI9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER À 

C' , 
{ ,... ( " 

. .ft 
. .fll) "-

,(' t.' 
PROPOSTA ® MENDA 

À CONSTITUIÇÃO N9 45, DE 1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO 

16 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ARTIGO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a dar Parecer 

à Proposta de Emenda à Constituição n9 45, de 1991, que dá no 

va Redação ao Artigo 16 da Constituição Federal, em sua reu 

nião de onze de outubro de J99J. , adotou o Parecer do Relator, 

Deputado Jurandyr Paixão, tendo votado favoravelmente todos os 

Senhores Deputados presentes, como segue: Deputado Adylson Mot 

ta, Deputado GetGlio Neiva, Deputado João Almeida, Deputado Jo 

sé Maria Eymael, Deputado Jurandyr Paixão, Deputado Roberto Ma 

galhães, Deputado Nelson Trad, Deputado Ruberval Pilotto e 

Deputado Mauri Sérgio, aprovando também a emenda do Relator. 

Sala da Comissão em 

De ad 

Deputado 
R 

de 91. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N9 45 , DE 1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO 

16 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EMENDA 

ARTIGO 

A proposta de Emenda à Constituição n9 45, de 1991 , 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 16 - A lei que alterar o processo eleitoral -so 

entrará em vigor se promulgada até um ano antes da eleição . " 

Sala das Comissões , em outubro de 1991 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Presidente 

Deputado JURANDIR PAIXÃO 

Relator 

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (A6R/9 1) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICAO N9 45-B, DE 1991 

(DO SR. GENEBALDO CORREIA) 

Dá nova redação ao artigo 16 da Constituição Federal; ten 

do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela admissibilidade; e, da Comissão Especi a l,pe 

la aprovação, com emenda. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICAO N9 45-A, DE 1991, A QUE 

SE REFERE O PARECER) 

GER 20.01.0 0 0 7 .6 - (S ET / B6 ) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 45-A, DE 1991 

• • (Do Sr Gene baldo Correia) 

". -Da nova redaçao ao artigo 16 da Constituição Federal; ten-

do parecer da Comissão de Constituição 

ção, pela admissibilidade. 

e Just j.ça e de Reda 

, 

(PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N2 45, DE 1 9 91 , . A ~U E 

SE REFERE O PARECER). 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promul­

gam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. o artigo 16 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A lei não poderá alterar o processo eleito 

ral no ano de realização de eleição." 

Brasília, 

JUSTIFICAÇAO 

A Lei que estabeleceu normas para a realização das 

eleições municipais de 3 de outubro de 1992, tendo sido publica 



'" .. 
" ' .. 
u 

2 

o 
Z 

da apenas no dia 25 de julho de 1991, tem vários dispositivos 
que se tornaram ineficazes face o disposto no art. 16 da Consti 

t u i ç ã o F e d e r a 1 . ~ _, . ... 

Isto porque, em obediência àquele preceito constitu­

cional, a Lei só entrará em vigor no dia 25 de julho de 1992. 

Ora, há no texto da Lei normas disciplinando institu 

tos como domicílio eleitoral, convenção, prazo de transferência 

de títulos eleitorais, de real interesse para a normalidade do 

pleito, que não terão aplicação, por motivo de impedimento cons 

titucional. 

A norma prevista no art. 16 da Constituição tinha 

por finalidade evitar que, às vésperas de eleições~ se estabele .. .. - . 
cessem casuismos prejudicando, muitas vezes, a própria legitimi 

dade do pleito. 

No entanto, da forma como foi disposto, 

se aplicar a uma eleição precisa ser, na prática, 

uma lei para 

publicada , 
mais de dois anos antes do pleito. , 

' Nestas condições, propomos a presente emenda que vi­

sa assegurar, por inteiro, a aplicação da Lei de 24 de julho de 

1991, fixando como tempo proibido para alteração no processo, o 

próprio ano de realização de eleição. 

Sala das sessões, )0 cO. ~O..o"l~&..Q..9~~ f 

- GENEBALOO CORREIA - JOÃO ALMEIIJA 

- ISRAEL PINHEIRO - CF;SAR Ml\IA 

- VIVALOO BARBOSA - LUIS ROBERTO PONTE 

- JOSÉ GENOíNO - CID CARVALHO 

- EDUARDO SIQUEIRA CAr1POS - RO~ERTO VALAOÃO 

- JOSÉ SER.RA - MARCELO BARRIERI 

- ~mSSIAS GnES - ZAIRE REZENDE 

- JOSÉ CARLOS SABÓIA - EULER RIBEIRO 

- VICTOR FACCIONI - CARDOSO ALVES 

- HAROLOO LI"1A - ROBERTO MAGALHÃES 

- RICAROO IZAR - ODACIR KLE I N 
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- LAIRE ROSADO 

- LUIZ CARLOS SANTOS 

JOS~ LUIZ CLEROT 

- JOSÉ GERALDO 

- FERNANDO DINIZ 

- VIRMONDES CRUVINEL 

- MAURILIO FERREI~A LIMA 

- JOS~ TBOMAZ NONO 

- JÓRIO D~ BARROS 

- IVANDO CUNHA Llr1A 

- LUIZ CARLOS HAULY 

- J ArlIL HADDAD 

- DELCINO TAVARES 

- CARLOS SCARP~LINI 

- SAIO FERREIRA 

- GON"ZAGA ~lOTA 

- ALBERTO GOLOMAN 

- ELIEL RODRIGUES 

- LÁZARO BARBOSA 

- HELIO ROSAS 

- NEUTO DE CONTO 

- NESTOR DUARTE 

- LUIZ VIANA NETO 

- P~ISCO VIANA 

- NELSON PROENÇA 

- DELIO BRAZ 

- WALTER NORY 

- VALTER PEREIRA 

- ZILA BEZERRA 

- ADELAIOE NERI 

- RONIVON SA~TIAGO 

- JOÃO MAIA 

- WANDA REIS 

- RITA CAMATA 

- ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 

- JOÃO HENRIQUE 

- ALUIZIO ALVES 

- SEBASTIÃO FERREIRA 

- JOSÉ I\1ARANHÃO 

- E8IVALDO MOTTA 

- TIOEI DE LIMA 

- MARCOS LIMA 

- EDUARDO MOREIRA 

- IVO r1AINARDI 

- LTOSt: BELATO 

- HAGAHUS ARAUJO 

- JURANDYR PAIXÃO 

- ANTONIO BRITTO 

- JOSÉ DIRCEU 

- PAULO ROCHA 

- JAQUES WAGNER 

- JOSÉ CICOTE 

- RICARDO MORAES 

- VALDIR GANZER 

- VLADI'1IR PALMEIRA 

MARIA LAURA 

EDUARDO JORGE 

HELIO BICUDO 

NILMARIO MIRANDA 

AGOSTINHO VALENTE 

ADÃO PRETTO 

TILDEN SA~JTIA\'O 

REDITARIO CASSOL 

PAULO PAIM 

CHICO VIGILANTE 

ERNESTO GRADELLA 

PEDRO TONELLI 

FLORESTAN FERNANDES 

BENEDITA DA SILVA 

ALCIDES MODESTO 
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u - SANDRA STARLING 

JOSÉ FORTUtJATI 

- IRMA PASSONI 

- LUIZ GUSHIKEN 

- NILTON BAIANO 

- JORGE TADEU MUnALEN 

- ARY KARA 

- JOSÉ FELINTO 

- MANOEL MOREIRA 

- AP.~1ANDO COSTA 

- RENILOO CALHEIROS 

- L~PROVITA VIEIRA 

- GEDDEL VIEIRA LIMA 

- DERVAL DE PAIVA 

- PEDRO ABRÃO 

- ANTONIO DE JESUS 

- JOSÉ DUTRA 

- ALOIZIO MERCADANTE 

- PAULO BERNARDO 

- LUCI CHOINACKI 

- JOÃO PAULO 

- RAUL PONT 

- PAULO OELGAnO 

- WALDIR PIRES 

- SERGIO G~UOENZI 

- EOSON SILVA 

CARLOS LUPI 

- LUIZ GI~ÃO 

- M~RINO CLINGER 

CLOVIS ASSIS 

- ELIO DALLA-VECCHIA 

- JUNOT ABI-R~MIA 

- AROLOO GÓES 

- LIBERATO CABOCLO 

- OERCIO KNOP 

- EDESIO FRIAS 

- CARRION JU~IOR 

- EnEN PEOROSO 

- GIOVANNI QUEIROZ 

- MARCIA CIBILIS VIANA 

- LAERTE BASTOS 

- EnI SILIPRANDI 

- PAULO RA"'10S 

- BERALDO BOAVENTURA 

- CARLOS CARDINAL 

- PAULO PORTUGAL 

- VALDOMIRO LIMA 

- WILSON MÜLLER 

- BETO MMTSUR 

JOSÉ CARLOS COUTINHO 

- ARNALDO FARIA DE SÁ 

- JOSÉ LOURENÇO 

- ELISIO CURVO 

- DELFIM NETTO 

- t1ANOEL CASTRO 

- JAIRO AZI 

- JONIVAL LUCAS 

- LEUR LOl'1ANTO 

- FELIX MENDONÇA 

- JOSÉ CARLOS ALELUIA 

- LU I Z 1'1OREIRA 

- JOSÉ FALC7'\O 

- ALBERTO HADOAD 

- MARCOS MEDRADO 

- JORGE KHOURY 

- ALDO REBELO 

- PAULO SILVA 

- JOÃO TEIXEIRA 

- SALATIEL CARVALHO 

- MURILO REZENDE 

• 



- JosÉ AUGUSTO CURVO - ROBERTO FRANCA 

- VALDEMAR COSTA - CELIO DE CASTRO 

- DIOGO NOMURA - A~IOSTO HOLANDA 

- RIBEI~O TAVARES - PEDRO IRUJO 

- JOÃO MELLÃO NETO - INOCtNCIO OLIVEIRA 

- JONES SANTOS NEVES - RUBERVAL PILOTTO 
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Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
.. .. .. .. .. .. . . . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. . . . . . .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. . . . . .. . .. . . . .. . . .. .. . . . . .. 

Capítulo IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

.. .. . . .. . .. .. .. . . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. ......... .. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em 
vigor um ano após sua promulgação . 

.. .. .. . .. 0, 0 . ~ .... _ .. .. ... . ....... . .... .. .. ... .. . .. . _ . - . .. _ - • • " ..... _ . .. . . , • • • •• • • • , - .. ...... . - ... . - , ........ _ .. .., ., . .. .. -..- .. ., . ... . .. . . - .. - .. . - " ... .. " 
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... -P AREC:F:R DA COMISS .AO DE CONSTITUIÇAO 
E JlJ STIÇA E DE REDAÇAO 

I E II-RELATcJRIO "E VOTO DO RELATOR 

Com a assinatura de cento e setenta e seis Deputados 

e Senadores, configurando um terço de cada uma das Casas do 

Congresso Nacional, e nos termos do art. 60, l, da Constitui-
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çao Federal, o nobre Deputado Genebaldo corrêa, encaminhou 

Proposta de Emenda à constituição, dando ao art. 16 da Lei 

Maior a seguinte redação: 

"Art. 16 - A lei nio poderã alterar o processo eleito 

ral no ano de realizaçao da eleição" . 

-O texto em vigor preve: 

"A lei que alterar o processo eleitoral s6 entrari em 

vigor um ano ap6s sua promulgação". 

Na justificação, salienta o autor 

a realização das eleições municipais de 3 

só foram publicadas no dia 25 de julho de 

que as normas para 

de outubro de 1992 
-1991, abrigando va-

rios dispositivos que perderam a eficicia, diante do art. 16, 

da Lei Maior, visto, como resultado daquele preceito constitu 

cional, a lei vigora apenas a partir de 25 de julho de 1992 , 
abrigando, entretanto, normas sobre domicílio eleitoral, rea 

lização de convenções, prazo de transferência de tItulos, to 

dos condicionantes da normalidade do pleito, com o desenro -

lar prejudicado pela premência do prazo. 

Adverte, ainda, que o intuito consignado no art. 16 

da Constituição foi o de evitar casuismos às vésperas do 

pleito, prejudiciais à sua pr6pria legitimidade. 

Conclui dizendo que, "na forma como foi disposto,uma 

lei para se aplicar a uma eleição precisa ser, na prática, 

publicada mais de dois anos antes do pleito". 

o prop6sito final da proposta é "assegurar, por in -

teiro, a aplicação da Lei de 24 de julho de 1991, fixando co 

mo tema proibido para a alteração do processo o próprio ano 

de realização de eleição". 



A proposta não fere as cláusulas pétreas consignadas 

nos itens I . a IV do § 49 do art. 60 da constituição, confi 

gurada, plenamente, sua admissibilidade. 

No mérito, trata-se de providência necessária para 

a normalidade do pleito, na sua fase preparatória, evitando 

que toda a processualIstica das próximas eleições municipais 

tenha que se concluir em menos de noventa dias. 

Na verdade, mantém-se o intuito do legislador consti 

tuinte e assegura-se a normalidade processual do próximo pIei 

to. 

Isto posto, o nosso parecer é favorável à Proposta de 

Emenda à ConstituiÇão n9~5Iqj, de 1991, por pertinente e 

necessária. 

Sala da Comissão, em ) g .,OCf ~ 'jJ 

dação, em 

mente pela 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitui-

ção nº 45/91, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito de Figueiredo, Ciro 

Nogueira, Cleonâncio 

Nelson Morro, Paes 

Fonseca, 

Landim, 

José 

Toni 

Burnett, "Messias Góis, 

Gel, Arolde de Oliveira, 
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Evaldo Gonçalves, Maluly Neto, José Luiz Clerot, José Thomaz 

Nonô, Luiz Carlos Santos, Mauri Sérgio, Mendes Ri beiro, Nil­

son Gibson, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Felipe Neri, 

Ivo Mainardi, Luiz Tadeu Leite, ,Valter Pereira, ~den Pedroso, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Osvaldo Melo, 

João de Deus Antunes, André Benassi, Jutahy Júnior, Sigma­

ringa Seixas, Magalhães Teixeira, Carlos Kayath, Nelson Trad, 

Rodrigues Palma, Cardoso Alves, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, Agostinho Valente, Paulo Mourão, Robson Tuma, 

Luiz Piauhylino e Eurides Brito. 

Sala da Comissão, 

AO NATAL/ 
sidente 

./ 

Centro Gráfico do Senado Federal - - Brasília - DF 

de 1991 



Aprovado o substitutivo da Comissão special. A matéria re­

torna à Comissão Es pecial, para elaborar a red ção para o 29 turno. 

Em 06 de novembro de 1991. 

, 

CÂMARA. DOS DEPUTADOS 
• 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 
Nº 45-B, DE 1991 

(Do Sr. Genebaldo Correia) 

má nova redação ao artigo 16 da Constituição Federal; ten 

do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela admissibilidade; e, da Comissão Especial, pe 
la aprovação, com Sv~Sí' IVi\ V O 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 45-A, de 1991, À QUE 
SE REFERE O PARECER) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3Q do art. 60 da Constituição Federal, promul­
gam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. o artigo 16 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguJnte redação: 

"Art. 16. A lei não poderá alte rar o processo eleito 

ral no ano de realização de eleição." 

Brasília, 

JUSTlfICAÇAO 

, 
A Lei que estabeleceu normas para a reali~ação das 

eleições municipais de 3 de outubro de 1992, tendo sido public~ 
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da apenas no dia 25 de julho de 1991, tem vários dispositivos 

que se t o r n a r a m i n e f i c a z e s f a ç ~o di s p o s t o n o a r t'. 16 d a C o n s t i 

tuição Federal. 

Isto porque, em obediência àquele prece i to constitu­
cional, a Lei só entrará em vigor no dia 25 de julho de 1992. 

Ora, há no texto da Lei normas disciplinando institu 

tos como domicílio eleitoral, convenção, prazo de transferência 

de títulos eleitorais, de real interesse para a normalidade do 

pleito, que não terão aplicação, por motivo de impedimento cons 

titucional. 
A norma prevista no art. 16 da Constituição tinha 

por finalidade evitar que, às vésperas de eleições, se estabele 

cessem casuismos prejudicando, muitas vezes, a pró~~egi timi 

dade do pleito. 

No entanto, da forma como foi disposto, uma 

se aplicar a uma eleição precisa ser, na prática, 

lei para 

publicada 

mais de dois anos antes do pleito. 
Nestas condições, propomos a presente emenda que vi­

sa as~egurar, por int~iro, a aplicação da Lei de 24 de julho de 
1991, fixando como tempo proibido para alteração no processo, o 

próprio ano de realização de eleição. 

- GENEBALDO CORREIA 

- ISRAEL PINHEIRO 

- VIVALOO BARROSA 

- JOSÉ GENOíNO 

- EDUARDO S I QUEIRA CAMPOS 

- JOSÉ SERRA 

- r1ESSIAS GnES 

- JOS~ CARLOS SABÓIA 

- VICTOR FACCIONI 

- HAROLOO LI"1A 

- RICARDO IZAR 

- JOÃO ALMEIDA 

CF.SAR MZ\IA 

LUIS ROBERTO PONTE 

- CID CARVALHO 

- RO~ERTO VALA DÃO 

- MARCELO BARBIERI 

ZAIRE REZENDE 

ETJLER RIBEIRO 

CARDOSO ALVES 

ROBERTO MAGALHÃES 

ODACIR KLEIN 



- LAIRE ROSADO 

- LUIZ CARLOS SANTOS 

- JOst LUIZ CLEROT 

- JOst GERALDO 

- FERNANDO DINIZ 

- VIRMONDES CRUVINEL 

- MAURILIO FERREI~A LIMA 

- JOS~ TYOMAZ NONO 

- JÓRIO OB BARROS 

- IVANDO CUNHA LH1A 

- LUIZ C~RLnS HAULY 

- JArlIL HADDAD 

- DELCINO TAVARES 

- CARLOS SCARP~LINI 

- SAIO FERREIRA 

- GO~ZAGA 1'1OTA 

- ALBERTO GOLDMAN 

- ELIEL RODRIGUES 

- LÁZARO BARBOSA 

- HELIO ROSAS 

- NEUTO DE CONTO 

- NESTOR DUARTE 

• - LUIZ VIANA NETO 

- P~ISCO VIANA 

- NELSON PROENÇA 

- DELIO BRAZ 

- WALTER NORY 

- VALTER PEREIRA 

- ZILA REZEl{RA 

- ADELAIDE NERI 

- RONIVON SA~TIAGO 

- JOÃO MAIA 

- WANDA REIS 

- RITA CAMATA 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 

- JO~O HENRIQUE 

- ALUIZIO ALVES 

- SEBASTI~O FERREIRA 

- JOst f'1ARANHÃO 

- Ef)IVALDO MOTTA 

- TIDEI OE LIMA 

- MARCOS LIMA 

- EDUARDO MOREIRA 

- IVO r1AINARDI 

- JOS~ BELATO 

- HAGAHUS AR~UJO 

- JURANDYR PAIXÃO 

- ANTONIO BRITTO 

- JOst DIRCEU 

- PAULO ROCHA 

- JAQUES WAGNER 

- JOst CICOTE 

- RICARDO f'lORAES 

- VALDIR GANZER 

- VLADI~IR PALMEIRA 

- MARIA LAURA 
. 

- EDUARDO JORGE 

- HELIO BICUDO 

- NILMARIO MIRANDA 

- AGOSTINHO VALENTE 

- AOÃO PRETTO 

- TILDEN SA~TIAGO 

REDITARIO CASSOL 

- PAULO PAIM 

CHICO VIGILANTE 

ERNESTO GRADELL~ 

PEDRO TOtJELLI 

FLORESTAN FERNANDES 

BENEDITA DA SILVA 

ALCIDES MODESTO 
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- S~NDRA STARLING 

- JOSÉ FORTUNATI 

- IRMA PASSONI 

- LUIZ GUSHIKEN 

- NILTON BAIANO 

-, JORG~ TALEU MIJnALEN 

- ARY KARA 

- JOSÉ FELINTO 

- MANOEL MOREIRA 

- ARr1ANDO COSTA 

- RENILOO CALHEIROS 

- LAPROVITA VIEIRA 

- GEDDEL VIEIRA LIMA 

- DERVAL DE PAIVA 

- PEDRO ABRAo 

- ANTONIO DE JESUS 

- JOSÉ DUTRA 

- ALOIZIO MERCADANTE 

- PAULO BERNARDO 

- LUCI CHOINACKI 

- JOAO PAULO 

- RAUL PONT 

- PAULO DELGADO 

- WALDIR PIRES 

- SERGIO GAUDENZI 

- EI)SON SILVA 

- CARLOS LUPI 

- LUIZ GIRA0 

- r1ARINO CLINGER 

CLOVIS ASSIS 

- ELIO DALLA-VECCHIA 

- JUNOT ABI-R~MIA 

- AROLDO GÓES 

LIBERATO CABOCLO 

- DERCIO KNOP 

• - EDESIO FRIAS 

- CAR~ION JUNIOR 

- EDEN PEDR050 

- GIOVANNI QUEIROZ 

- MARCIA CIBILIS VIANA 

- LAERTE BASTOS 

- F,nI SILIPRANDI 

- PAULO RA"1OS 

- BERALDO BOAVENTURA 

- CARLOS CARDINAL 

- PAULO PORTUGAL 

- VALDOMIRO LIMA 

- WILSON MüLLER 

- BETO MA!lSUR 

- JOst CARLOS COUTINHO 

- ARNALDO FARIA DE SÁ 

- JOst LOURENÇO 

- ELISIO CURVO 

- DELFIM NETTO 

- t-1ANOEL CASTRO 

- JAIRO AZI 

- JONIVAL LUCAS 

- LEUR LOr-1ANTO 

- FELIX MENDONÇA 

- JOSÉ CA~LOS ALELUIA 

- LUIZ ~WREIRA 

- JOst FALC~O 

- ALBERTO HADDAD 

- MARCOS MEDRADO 

JORGE KHOURY 

- ALDO REBELO 

- PAULO SILVA 

- JOAO TEIXEIRA 

- SALATIEL CARVALHO 

- MURILO REZENDE 
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- JOst AUGUSTO CURVO - ROBERTO FRANCA 
• 

- VALDEMAR COSTA - CELIO DE CASTRO 

- DIOGO NOMURA - A~IOSTO HOLANDA 

- RIBEIRO TAVARES - PBDRO lRUJO 

- JO~O MELL~O NETO - INOC~NCIO OLIVEIRA 

- JONES SANTOS NEVES - RUBERVAL PILOTTO 

******** 

174 assinaturas confirmadas 

002 assinaturas não conferem 

******** 

-CONSTITUIÇAO 
REJ'.ÚBI.JCA l'EDDUlTIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . . ...... .. ......................................................... . 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
.. . .. . .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . .. . . . .. . . .. . . . . . . .. 

Capítulo IV 
DOS DIREITOS POÚTICOS 

.. . . . . . . . . . . . . .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. . . . .. .......... 

~. t 6. A lei <;Iue alterar o proc~sso eleitoral só entrará em 
Vigor um ano apos sua promulgaçao . 

.. .. . . " " ............... .. ,, ' ..... - ...... _ ~- . - .. -' .. ~ ......... _,_ ............ ~""" ...... . -........... -- ---......... ." .. -.• _ ........ .. .. 

. .. ... . .. .. ~ -- ................................. " ....... " .- ........ ............ -........ _ ..................................... .. 

- -PARECER DA COA~SSAO ;!1E CONSTlTUIÇAO 
E JtJ' STIÇA E :DE REDAÇAO 

I E II-RELAroRIO :E VOTO DO RELATOR 

Com a assinatura de cento e setenta e seis Deputados 

e Senadores, configurando um terço de cada urna das Casas do 

Congresso Nac i onal, e nos termos do àrt. 60, l, da Constitui-
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ção Federal, o nobre Deputado Genebaldo corrêa, encaminhou 
.. 

Pr~posta de Emenda a constituição, dando ao art. 16 da Lei 

Maior a seguinte redação: 

"Art. 16 - A lei não poderá alterar o processo eleito 

ral no ano de realiza9ão da eleição" . 

... 
O texto em vigor preve: 

"A lei que alterar o processo eleitoral s6 entrará em 

vigor um ano ap6s sua promulgação". 

Na justificação, salienta o autor que as normas para 

a realização das eleições municipais de 3 de outubro de 1992 

s6 foram publicadas no dia 25 de julho de 1991, abrigando vá­

rios dispositivos que perderam a eficácia, diante do art. 16, 

da Lei Maior, visto, corno resultado daquele preceito constitu 

cional, a lei vigora apenas_8 partir de 25 de julho de 1992 , 
abrigando, entretanto, normas sobre domicIlio eleitoral, rea 

lização de convenções, prazo de transferência de tItulos, to 

dos condicionantes da normalidade do pleito, com o desenro -

lar prejudicado pela premência do prazo . 

Adverte, ainda, que o intuito consignado no art. 16 

da constituição foi o de evitar casuismos às vésperas do 

pleito, prejudiciais à sua pr6pria legitimidade. 

Conclui dizendo que, "na forma corno foi disposto,uma 

lei para se aplicar a urna eleição precisa ser, na prática, 

publicada mais de dois anos antes do pleito". 

O propósito final da proposta é "assegurar, por in -

teiro, a aplicação da Lei de 24 de julho de 1991, fixando co 

mo terna proibido para a alteração do processo o próprio ano 

de realização de eleição". 



A proposta não fere as cláusulas pétreas consignadas 

nos itens I a IV do § 49 d~ art. 60 da Consti~uição, confi 

gurada, plenamente, sua admissibilidade. 

No mérito, trata-se de providência necessária para 

a normalidade do pleito, na sua fase preparatória, evitando 

que toda a processual!stica das próximas eleições municipais 

tenha que se concluir em menos de noventa dias. 

Na verdade, mantém-se o intuito do legislador consti 

tuinte e assegura-se a normalidade processual do próximo pIei 

to. 

Isto posto, o nosso parecer é favorável à Proposta de 

Emenda à constituiÇão n9~5Iqj, de 1991, por pertinente e 

necessária. 

Sala da Comissão, em 

/' 

/' 

.... 
I II-P AR~8:;n 1: _~. CO~I f~ \C 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitui­

ção nº 45/91, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Atila Lins, Benedito de Figueiredo, Ciro 

Nogueira, Cleonâncio 

Nelson Morro, Paes 

Fonseca, 

Landim, 

José 

Toni 

Burnett, Messias Góis, 

Gel, Arolde de Oliveira, 
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'Evaldo Gonçalves, Maluly Neto, José Luiz Clero~, José Thomaz 

Nonô, Luiz Carlos Santos, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nil­

son Gibson, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Felipe Neri, 

Ivo Mainardi, Luiz Tadeu Leite, Valter Pereira, ~den Pedroso, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Osvaldo Melo, 

Jo~o de Deus Antunes, André Benassi, Jutahy Júnior, Sigma­

ringa Seixas, Magalh~es Teixeira, Carlos Kayath, Nelson Trad, 

Rodrigues Palma, Cardoso Alves, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, Agostinho Valente, Paulo Mourão, Robson Tuma, 
./ 

~uiz Piauhylino e Eurides Brito. 

Sala da Comissão, de 199 1 

oé 

" " " 1'3: a: p ~ (3.-00. ~ 

.-

Parecer da COMISsAo 

da de apreciar a PROPOSTA 
CONSTITUCIONAL nQ 45/91 

• 

encarrega 
DE EMENDA 

.:r (... 1L - ià;;- C. A TViZ/P r::. 1/0 TV '&o ,Rç é A 7~/e 

1) Cumprida a exigência preceituada no artigo 60, in 
ciso I, da Constituição Federal, com a subscrição por um terço dos mem 
bros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, o nobre e ilustre 
Deputado GENEBALDO CORRÊA encaminha Proposta de Emenda Constitucional' 
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pleiteando dar no~a redação ao art.16 da Lei Maior, como abaixo se 

transcreve: 

"Art. 16- A lei não poderá alterar o processo eleito 

ral no ano da realização de eleição." 

O texto em vigor está assim redigido: 

"Art. 16- A lei que alterar o processo só entrará em 

vigor um ano após sua promulgação." 

2) Na justificação~ enfatiza o autor que as normas 
para a realização das eleições municipais de 03 de outubro de 1.992, 

consubstanciadas no Projeto de Lei nº 82, de 1.991(nº 1.050/91,na Câm~ 
ra dos Deputados), apesar de sancionadas pelo Exmo. Sr. Presidente da Re 

pública, com alguns vetos, só foram, todavia, publicadas no dia 25 de 
julho de 1.991. 

Ora, tendo em conta o que prescreveu o art. 55 daqu~ 

la lei ("Esta lei entra em vigor nos termos do art.16 da Constituição 
Federal"), vários de seus dispositivos perderam a eficácia, posto que, 
face preceituado no vigente art. 16 da Lei Maior, aquela lei teria vi 

gência apenas a partir de 25 de julho de 1.992, embora em seus disposi 

tivos abrigasse normas sobre domicílio eleitoral, realização de conven 
ções, prazo de transferência de títulos, entre outros, 
nantes da normalidade do pleito, com o seu desenrolar, 

mente prejudicado pela premência do prazo. 

todos condicio 
por t a n to, a I t a 

L_ 

Consigne-se, ainda, que a mencionada Lei n2 8.214/91, 
de 25 de julho de 1991, foi resultado de amplo entendimento e partici 

pação de todos os Partidos Políticos com assento no Congresso Nacio 
nal, quer na Câmara dos Deputados, seja no Senado e s6 por isso votada 

a tempo pelo Congresso Nacional. 
De outro lado, saliente-se que o intuito 

te consignado no art. 16 da Constituição pelo exame de seu 

histórico de interpretação, foi de evitar casuísmos às 

pleito, prejudiciais, entre tantos outros motivos, à sua 
timidade. 

constituin 

elemento 

vésperas do' 
própria legi 
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Também, com uma outra justificativa da Emenda ora em 

exame, em consequência do estatuído no vigente art. 16 da Constitui 

ção, " na forma como foi disposto, uma lei para se aplicar a uma elei 

ção precisa ser, na prática, publicada mais de dois anos antes do pIei 

to", configurando inquestionável absurdo, pelo óbvio ululante. 

Assim, resulta que o propósito final da proposta é 

" assegurar, por inteiro, a aplicação da Lei nQ8.214, de 24 de jul~o 

de 1.991, fixando, como tema proibido para a alteração do processo, o 

próprio ano de realização de eleição." 

3) A proposta de Emenda Constitucional , ora sob os o 

lhos de lince desta Comissão, não fere as chamadas cláusulas pétreas 

consignadas nos ítens I a IV, do parágrafo 4Q do art. 60 da Constitui 

ção, pelo que podemos ter por configurada, plenamente, sua admissibili 

dade. 

De resto, igualmente, não esbarra nos vícios da inju 

ricidade. 

No mérito, trata-se de providência indispensável e 

necessária para a normalidade do pleito, na sua fase preparatória, evi 

tando mais ainda que toda : a processualística das próximas eleições mu 

nicipais tenha que se concluir em menos de noventa dias. 

Enfatize-se, pronto finalizando, que a Emenda man 

tém íntegro o intuito do legislador que buscara assegurar a normalida 

de processual do pleito eleitoral. 

4) Contudo, sob o crivo da melhor técnica legislati --
'Ia, tenho para mim que a redação da Emenda possa ser modi ficada, pary 

bem melhor, creio, mas preservando o motivo de sua apresentação, como 

já ~e analisara, e mantendo-se, na integralidade, o espírito do texto 

legal votpdo pelo legislador constituinte. 

De consequência, proponho que a Emenda 

nal , objeto de nosso exame, tenha a redação seguinte: 
Constitucio 

"Art.16- A lei que alterar o processo eleitoral , 
so 

entrará em vi gor se promuigada até um ano antes da eleição." 
Ca ixa : 5 

PEC N° 45/1991 

51 
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Isto posto, o nosso parecer é favorável à Proposta 

de Emenda à Constituição de nº 45, de 1.99J, sob o ângulo de sua oons 

titucionalidade, juridici~ade, requisitos, de veto, já unanimemente 

aprovados pela Eomissão de Constituição e Justiça e de Redação, como a 

gora pela sua boa técnica legislativa, na forma da nova redação propo~ 
, . 

ta, neste parecer, porque pertinente e necessarla. 
Sob o crivo arguto e inteligente de nossos íncli 

tos pares. 
Sala das 

---------/ 

Comissões r /~m 11 de outu~o de 1991. 

\ 

DEPIJ~ .JURAN 

. RELATrfu 
/ 

R PAIXÃO 

-lI I - PARECER DA COMISSÃO -
A Comissão Especial destinada a dar Parecer 

à Proposta de Emenda à Constituição n9 45, de 199], que dá no 

va Redação ao Artigo 16 da Constituição Federal, em sua reu 

nião de onze de outubro de ]99], adotou o Parecer do Relator, 

Deputado Jurandyr Paixão, tendo votado favoravelmente todos os 

Senhores Deputados presentes, como segue: Deputado Adylson Mot 

ta, Deputado Get61io Neiva, Deputado João Almeida, Deputado Jo 

sé Maria Eymael, Deputado Jurandyr Paixão, Deputado Roberto Ma 

galhães, Deputado Nelson Trad, Deputado Ruberval Pilotto e 

Deputado Mauri Sérgio, aprovando também a emenda do Relator. 

Sala da Comissão em 1. 

De 

Deputado 
/) 

DYR Pl\IXÃO ' 

/ ' I I 

r 
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A Proposta de Emenda à Constituição n9 45, de 1991 , 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 - A lei que alterar o processo eleitoral so 

entrará em vigor se promulgada até um ano antes da eleição." 

Sala das Comissões, em /1 outubro de 1991 

- ---

Deputado ROBERTO MAGALHÂES 

Presidente 

Deputado JURANDIR PAIXÂO 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão Especial destinada a 
Constituição n9 045, de 1991, 
16 da Constituição Federal. 

apreciar a Proposta 
que dá nova redação 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N9 45-C, DE 1991 

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA APRECIAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

Dá nova redação ao artigo 16 da Constituição Federal 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Fede ­

ral, nos termos do § 39 do art. 60 da Constituição Fede r al , 

promulgam a seguinte Emenda ao t e xto constitucional: 

Artigo único. O artigo 16 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral 

só entrará em vigor se promulgada até um ano antes da elei­

ção. " 

Sala das Comissões, de 1991 

Dep 

/ 

Deputado URANDYR PAIXÃ 
/ 

Relator 

GER 20 .0 1 .0050 .5 - (A6R/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR A 
CONSTITUIÇÃO N9 45, DE 1991, QUE DÁ NOVA 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PARECER N9 02, DE 1991 

A Comissão Especial destinada a apreciar a Proposta 

de Emenda à Constituição n9 45, de 1991, que "dá nova redação 

ao artigo 16 da Constituição Federal, em reunião realizada ho­

je, em 12 de novembro de 1991, aprovou unanimemente a Redação 

para apreciação em segundo turno oferecida pelo Relator da Pro 

posta de Emenda à Constituição n9 45, de 1991. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães, Jurandy r Paixão, João Almeida, Ad y lson Motta, 

Eden Pedroso, José Dirceu, Nilson Gibson, Roseana Sarney e Vi­

tal do Re go. 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1991 

NDYR 

GER 20.0 1.0050.5 - (A6fi/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 45-C, DE 1991 

(DA COMISSÃO ESPECIAL) 

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA APRECIAÇAo EM SEGUNDO TURNO DA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 45-B, DE 1991, 

que "dá nova redação ao artigo 16 da Constituição Fe­

deral". 

.' • 

GER 20.01 .000 7 .6 - (SE T /86) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão Especial destinada a 
Constituição n9 045, de 1991, 
16 da Constituição Federal. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 

N9 45-C, DE 1991 

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA APRECIAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

-Dá_~ova redação ao artigo 16 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede­

ral, nos termos do § 39 do art. 60 da Constituição Federal, 

p r omulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O artigo 16 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral 

só entrará em vigor se promulgada até um ano antes da elei­

ç ão . " 

Sala das Comissões, de 1991 

DeputadVNIU PAIXÂ~ 
/ / 

GEA 20 .01.0050 .5 - (A6A/9 1) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR A 
CONSTITUIÇÃO N9 45, DE 1991, QUE DÂ NOVA 
DA CONST I TUIÇÃO FEDERAL. 

PARECER N9 02, DE 1991 

-
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A Comissão Especial destinada a apreciar a Proposta 

de Emenda ã Constituição n9 45, de 1991, que "dã nova redação 
. 

ao artigo 16 da Constituição Federal, em reunião realizada ho-

je, em 12 de novembro de 1991, aprovou unanimemente a Redação 

para apre ciação em segundo turno oferecida pelo Relator da Pro 

posta de Emenda ã Constituição n9 45, de 1991. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães, Jurandyr paixão, João Almeida, Ady lson Motta, 

Eden Pedroso, José Dirceu, Nilson Gibson, Roseana Sarney e Vi­

tal do Rego. 

GER 20.01.0050.5 - (A6R/91) 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1991 

Deputado JU NDYR 

R ator 
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Parecer da COMISsAo MISTA encarrega 

da de apreciar a PROPOSTA DE EMENDA 

CONSTITUCIONAL nº 45/91, que dá no 

va redação ao art 16 da Constitui 

ção. 

AUTOR: DEPUTADO GENEBALDO CORRÊA 

RELATOR: DEPUTADO JURANDYR PAIXÃO 

1) Cumprida a exigência preceituada no artigo 60, in 

ciso l, da Constituição Federal, com a subscrição por um terço dos mem 

bros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, o nobre e ilustre 

Deputado GENEBALDO CORRÊA encaminha Proposta de Emenda Constitucional' 

pleiteando darno~a redação ao art.16 da Lei Maior, como abaixo se 

transcreve: 

"Art. 16- A lei não poderá alterar o processo eleito 

ral no ano da realização de eleição." 

O texto em vigor está assim redigido: 

"Art. 16- A lei que alterar o processo só entrará em 

vigor um ano após sua promulgação." 

2) Na justificação; enfatiza o autor que as normas 

para a realização das eleições municipais de 03 de outubro de 1.992, 

consubstanciadas no Projeto de Lei nº 82, de 1.991(nº 1.050/91,na Câm~ 

ra dos Deputados), apesar de sancionadas pelo Exmo. Sr. Presidente da Re 

pública, com alguns vetos, só foram, todavia, publicadas no dia 25 de 

julho de 1.991. 

Ora, tendo em conta o que prescreveu o art. 55 daqu~ 

la lei ("Esta lei entra em vigor nos termos do art.16 da Constituição 

Federal"), vários de seus dispositivos perderam a eficácia; posto que, 

face preceituado no vigente art. 16 da Lei Maior, aquela lei teria VI 

gência apenas a partir de 25 de julho de 1.992, embora em seus disposi 

tivos abrigasse normas sobre domicílio eleitoral, realização de conve~ 

ções, prazo de transferência de títulos, entre outros, todos condic'o 

nantes da normalidade do pleito, com o seu desenrolar, portanto, lta -
mente prejudicado pela premência do prazo. 

l., 

GER 20,0 1,0050 ,5 - (ABR/91) 
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Consigne-se, ainda, 

de 25 de julho de 1991, foi resultado 

que a mencionada- ~~:j <nQ8.214/91, 

de amplo entendimento e partici 

pação de todos os Partidos Politicos com assento no Congresso Nacio 

nal, quer na Câmara dos Deputados, seja no Senado e só por isso votada 

a tempo pelo Congresso Nacional. 

De outro lado, saliente-se que o intuito constituin 

te consignado no art. 16 da Constituição pelo exame de seu elemento 

histórico de interpretação, foi de evitar casuismos às 

pleito, prejudiciais, entre tantos outros motivos, à sua 

timidade. 

vésperas do' 

própria legi 

tt Também, com uma outra justificativa da Emenda ora em 

exame, em consequência do estatuido no vigente art. 16 da Constitui 

ção, " na forma como foi disposto, uma lei para se aplicar a uma elei 

ção precisa ser, na prática, publicada mais de dois anos antes do pIei 

to", configurando inquestionável absurdo, pelo óbvio ululante. 

Assim, resulta que o propósito final da proposta é 

" assegurar, por inteiro, a aplicação da Lei nº8.214, de 24 de julho 

de 1.991, fixando, como tema proibido para a alteração do processo, o 

próprio ano de realização de eleição." 

3) A proposta de Emenda Constitucional,ora sob os o 

tt lhos de lince desta Comissão, não fere as chamadas cláusulas pétreas 

consignadas nos ítens I a IV, do parágrafo 4º do art. 60 da Constitui 

.. ção, pelo que podemos ter por configurada, plenamente, sua admissibili 

dade. 

De resto, igualmente, não esbarra nos vicias da inj~ 

ricidade. 

No mérito, trata-se de providência indispensável e 

necessária para a normalidade do pleito, na sua fase preparatória, evi 

tando mais ainda que toda : a processualística das próximas eleiçôes mu 

nicipais tenha que se concluir em menos de noventa dias ~ 

Enfatize-se, pronto finalizando, que a Emenda man 

tém integro o intuito do legislador que buscara assegurar a normalida 

de processual do pleito eleitoral. 

4) Contudo, sob o crivo da melhor técnica 

va, tenho para mim que a redação da Emenda possa ser modificada, 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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bem melhor, creio, mas preservando o motivo de sua apresentação)" ' como 

já se analisara, e mantendo-se, na integralidade, o espírito do texto 

legal vot?do pelo legislador constituinte. 

De consequência, proponho que a Emenda 

nal, objeto de nosso exame, tenha a redação seguinte: 

Constitucio 

"Art.16- A lei que alterar o processo eleitoral 
, 

so 
entrará em vigor se promuigada até um ano antes da eleição." 

Isto posto, o nosso parecer é favorável à Proposta 

de Emenda à Constituição de nº 45, de 1.991, sob o ângulo de sua Dons 

titucionalidade, juridicidade, requisitos, de veto, já unanimemente 

aprovados pela Eomissão de Constituição e Justiça e de Redação, como a 

gora pela sua boa técnica legislativa, na forma da nova redação propos 

ta, neste parecer, porque pertinente e necessária. 

tos pares. 

GER 20 .01 .0050. 5 - (ABR/91 ) 

Sob o crivo arguto e inteligente de nossos íncli 

Sala das Comissões ". em 11 de out.u~~·~de 19 91 . 
\ 

\ 

DEPU~ .JURIIN 

. RELAT R 
/ 

/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER À PROPOSTA 

À CONSTITUIÇÃO N9 45, DE 1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO 

16 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PARECER DA COMISSÃO 

• r 
,-- r 

\}. 
'" ~''''''' .. 

, ~ . , 

DE -ri1~NDA 
---.-~ . 

ARTIGO 

A Comissão Especial destinada a dar Parecer 

à Proposta de Emenda à Constituição n9 45, de 1991, que dá no 

va Redação ao Artigo 16 da Constituição Federal, em sua reu 

nião de onze de outubro de ]99], adotou o Parecer do Relator, 

Deputado Jurandyr Paixão, tendo votado favoravelmente todos os 

Senhores Deputados presentes, corno segue: Deputado Adylson Mot 

ta, Deputado GetGlio Neiva, Deputado João Almeida, Deputado Jo 

sé Maria Eymael, Deputado Jurandyr Paixão, Deputado Roberto Ma 

galhães, Deputado Nelson Trad, Deputado Ruberval Pilotto e 

Deputado Mauri Sérgio. 

G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 

Sala da Comissão em 11 de 

De ad 

Deputado 
R 

r 

,~ ~~ 
vkANDYR PAIXÃO 
ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N.o 45-C, DE 1991 
(Da Comissão Especial) 

Redação do vencido para apreciação em 
segundo turno da Proposta de Emenda à 
Constituição n.o 45-B, de 1991, que "dá nova 
redação ao art. 16 da Constituição Federal" . 

A3 ~,1 c sô.s da Câmara d0.3 Deputad0.5 e do Sena­
do Federal, nos termos do § 3.° do art. 60 da Cons­
ti tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único . O art . 16 da Constituição Fe­
deral passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 . A lei que alterar o processo 
eleitoral só entrará em vigor se promulgada 
a té um ano antes da eleição." 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1991. -
Deputado Roberto Magalhães, Presidente - Depu­
tado Jurandyr Paixão, Relator. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTlNADA A APRECIAR 
A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 45, DE 1991 . QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
ARTIGO 16 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

PARECER N.o 2, DE 1991 

A Comissão Especial destinada a apreciar a 
Proposta de Emenda à Constituição n .O 45 . de 1991, 
que "dá nova redação ao art. 16 da Constituição Fe­
deral, em reunião realizada hoje, em 12 de novem­
bro de 1991, aprovou unanimemente a redação para 
apreciação em segundo turno oferecida pelo Relator 
da Proposta de Emenda à Constituição n.O 45, de 
1991. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 
Deputados: Roberto Magalhães, Jurandyr Paixão. 
João Almeida, Adylson Motta, Eden Pedroso. José 
Dirceu, Nilson Gibson, Roseana Sarney e Vital do 
Rego. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1991. 
Deputado Roberto Magalhães, Presidente - Depu­
t ado Jurandyr Paixão, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER Â PROPOSTA DE EMENDA 

A CONSTITUIÇÃO N9 45, DE 1991, QUE DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 

16 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

---.J 

A 7>0'/ ,4.;J/(J ~ é.4 C.o/71A G 5"80 

A Proposta de Emenda à Constituição n9 45, de 1991 , 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 - A lei que alterar o processo eleitoral so 

entrará em vigor se promulgada até um ano antes da eleição." 

GER 20.0 1.0050.5 - (A6Fi/91) 

Sala das Comissões, em /1 outubro de 1991 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Presidente 

Deputado JURANDIR PAIXÃO 

Relator 

,. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N.o 45-C, DE 1991 
(Da Comissão Especial) 

Redação do vencido para apreciação em 
segundo turno da Proposta de Emenda à 
Constituição 0.° 45-B, de 1991, que "dá nova 
redação ao art. 16 da Constituição Federal". 

A" Mcs~.3 da Câmara dos Deputados e do Sena­
do Federal, nos termos do § 3.° do art. 60 da Cons­
ti tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O art. 16 da Constituição Fe­
deral passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 16 . A lei que alterar o processo 
eleitoral só entrará em vigor se promulgada 
a té um ano antes da eleição ." 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1991. -
Deputado Roberto Magalhães, Presidente - Depu­
tado Juraodyr Paixão, Relator. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR 
A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTIT UIÇÃO 
N9 45, DE 1991 , QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
ARTIGO 16 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

PARECER N.o 2, DE 1991 

A Comissão Especial destinada a apreciar a 
Proposta de Emenda à Constituição n .O 45, de 1991, 
que "dá nova redação ao art. 16 da COnstituição Fe­
deral , em reunião realizada hoje, em 12 de novem­
bro de 1991 , aprovou unanimemente a redação para 
apreciação em segundo turno oferecida pelo Relator 
da Proposta de Emenda à Constituição n .O 45, de 
1991. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 
Deputados: Roberto Magalhães. Jurandyr Paixão , 
João Almeida, Adylson Motta, Eden Pedroso, José 
Dirceu, Nilson Gibson, Roseana Sarney e Vital do 
Rego. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1991 . 
Deputado Roberto Magalhães, Presidente - Depu­
t ado Juraodyr Paixão, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N.o 45-C, DE 1991 
(Da Comissão Especial) 

Redação do ven cido para a preciação em 
segundo turno da Proposta de Emenda à. 
Constituição n.o 45-B, de 1991, que "dá nova 
redação ao a rt . 16 da Constit uição Federal". 

As Mesas da Cârr.a:a dos Deputados f: do St:na­
do Federal, nos termos do § 3.° do art. 60 da Cons­
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O art. 16 da Constituição Fe­
deral passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 16. A lei que alterar o processo 
eleitoral só entrará em vigor se prom ulgada 
a té um ano antes da eleição." 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1991. -
Deputado Roberto Ma galh ães, Presidente - Depu­
tado J urandyr Paixão, Relator. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR 
A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 45, DE 1991. QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
ARTIGO 16 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PARECER N.o 2, DE 1991 

A Comissão Especial destinada a apreciar a 
Proposta de Emenda à Constituição n.o 45. de 1991, 
que "dá nova redação ao art. 16 da Constituição Fe­
deral, em reunião realizada hoje, em 12 de novem­
bro de 1991 , aprovou unanimemente a redação para 
apreciação em segundo turno oferecida pelo Relator 
da Proposta de Emenda à Constituição n.D 45. de 
1991. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 
Deputados: Roberto Magalhães, Jurandyr Paixão. 
João Almeida, Adylson Motta, Eden Pedroso . José 
Dirceu, Nilson Gibson, Roseana Sarney e Vital do 
Rego. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1991 . 
Deputado Roberto Magalhães. Presidente - Depu­
tado Jurandyr Paixão, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PS-GSE/ 500 /91 Brasília, J) de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, para 

os fins constitucionais, a inclusa Proposta de Emenda Constitu­

cional, que "dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal~ 

aprovada pela Câmara dos Deputados nos termos do art. 60, § 2º, 

da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de estima e apreço. 

,', 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



I 

I 

termos 
guinte 

Dá nova redação ao art. 16 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados 
do § 32 do art. 60 da Constituição 

emenda ao texto constitucional: 

e do Senado Federal, nos 
Federal, promulgam a se-

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal passa a 
vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral só 
entrará em vigor se promulgada até um ano antes da 
eleição" . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de dezembro de 1991. 
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AUTOR 
de 19 91 C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
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EMENTA Dá nova redacão ao artigo 16 da Constituicão Federal. 

\Dispondo que a l ei não poderá alterar o processo eleitoral no ano de realização 

eleições) 
de 

ANDAMEN T O 

10.09.91 

23 . 09 .91 

18 . 09 . 91 

18.09.91 

2 ,1 • (] I) • ~) 1 

PLEN~RIO 

Fala o autor, aoresentando a proposta. 

DCN 11.09.91, pago 16583, colo 01. 

MESA 

Despacho ; Â Comissao de Constituicão e Justica e de Redacão. 
... oi • .. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imnrimir. 

DCN 2 4.09.91, pago 17880, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep . JURANDYR PAIXÃO. 

DÇN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep. JURANDYR PAIXÂO, pela admis 

sibilidade . 

DCN 

~lI " :t\ (I\RTl C;O 202 DO R. 1) 

r lid o l' v ai :1 IIl\jll' 111\1 1', t Cll do p:ll'l' l'C: I', Li:1 COlllis<ío de Constitu i ção c Justic 

e de l<cd:I~':IO , pcla :ldl\lissiIJi1 id:ldc . 

( I't: C 45-1\/91) 

IH:N :~r; , !lI) . () 1. -
I' : t !: ' l,lIJIl' J, (' ''I. IJIVJill': Vl-:Jt:;O ..... 

GENEBALDO CORREIA 

(PMDB-BA) 

Publicada no D iário do C9ngress'o Nacional 
de 

I , 



ANDAMENTO 

24 . Ó9 ;91 

24.09.91 

24 . 09.9 1 

24 . 09 . 91 

24 . 09 . 9 1 

24 . 09 . 91 

24 . 09 . 9 1 

24 . 09 . 91 

'. 

ee 

MESA 

, 
• --

Ofício SGM/P N9 77 6 /91 do Presidente da CO ao Oep. Ricardo Fiúza Líde r do Bloco Parlamentar, solicitando a 

indicação de 04 titulares e 04 suple nte s para integrare m a Comissão Especial d e stinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Ofício SGM/P N9 778/91 do Presidente da CO ao Oep. Genebaldo Correia Líder do PMDB, solicitando a indicação de 

0 4 titulares e 04 , suplentes pa ra integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Ofíc io SGM/P N9 779/91 do Pres idente da CD ao Oep. Vivaldo Barbosa Líder do PDT, solicitando a indicação de 02 

titu lares e 02 suplentes para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Of ício SGM/P N9 780/91 do Presidente da CO ao Oep. Victor Faccioni Líder do POS, solicitando a indicação de 02 

titula r e s e 02 suplentes para integrarem a Comis são Especial d es tinada a apreciar esta PEC o 

MESA 

Ofíc io SGM/P N9 781/9 1 do Presidente da CO ao Oep . José Se rra Líder do PSOB, solicitando a indicação de 01 titu 

la r e 0 1 suplente pa ra integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

~IESA 

Ofício SGM/P N9 782/9 1 do Preside nte da CO ao Oep . Ga ston e Righi Líde r do PTB, solicitando a indicação de 01 ti 

tular e 0 1 suplente para integrarem a Comissão Espe cial destinada a apreciar esta PECo 

HESA 

Ofíc io SGM/P N9 783/91 do Preside nte d a CO ao Oe p. José Genoíno Líde r do PT, solicitando a indicação de 01 titu 

lar e 01 suplente pa r a integra r em a Comissão Especial destinada a ap reciar esta PECo 

MESA 

Ofício SGH/P N9 784/91 do Preside nte da CO ao Der. Eduardo Siqueira Campos Líder do POC, so l ic itando a indic ação 

de 01 titular e 0 1 suplente para integ r arem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PEC o 

. ' 
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.L DOS DEPUT ADO~ 
'seçÃo OE SINOPSE de 1991 

I 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 45 

_ EMENTA 

ANDAMENTO 

24 . 09.91 

24.09 .91 

25 .0 9.91 

27.09 .91 

CO~TINUAÇÂO ....................... . 

MESA 

Ofício SGM/P N9 785/91 do Presidente da CD ao Dep. Ricardo Izar Líder do PL, solici 
tando a indicação de 01 titular e 01 suplente para integrarem a Comissão Especial 
destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

OF/GAB/I/N9 367/91 , do Dep. Genebaldo Correia Líder do PMDB, indicando os Deputados 
Felipe Neri, João Almeida, Jurandyr Paixão, Nilson Gibson, .Antonio de Jesus, José 
Dutra , Mauri Sérgio e Renato Vianna para integrarem a Comissão Especial déstinada 
a apreciar esta PECo 

MESA 

OF/N9 311 -L-BL.PARL./91, do Dep . Ricardo Fiuza, Líder ' do Bloco Parlamentar, indican 
do os Deps. Roberto Magalhães, Ney Lopes, Roseana Sarney, Getúlio Neiva , como membro~ 
efe tivos e José Carlos Aleluia , Jorge Khoury, Everaldo de Oliveira e Ivan Buriti co­
mo suple ntes para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 
MESA 

OF/GAB/I/N9 367/91, do Dep . Genebaldo Correia, Líder do PMDB , indicando os Deps. Fe 
lipe Neri, João Almeida , Jurandyr Paixão , Nilson Gibso n c omo titula res e Antonio de 
J esus, Jo s é Dutra , Mauri Sergio e Re nato Vianna c omo s upl e ntes pa r a inteqr arem a Co 
mi ss50 Espec i a l des t i nada a ap r e cia r es t a PECo 

, ! , , \ I • " I ' " , • ,,> 

AUTOR 

Publicada no Diário do _Congresso Nacional 
de 

" VIDE COMISSÃO ESPECIAL " , 
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NDAMENTO 

14. 10.91 

16 .1 0 . 9 1 

• 

'. 
" ee i .e 

J. _ ... _ 

~ ,'. I • PEC ,45/91 

COMISSAO ESPEC I AL 
Aprovado unanimemente parecer favorável dO ' relator, Dep. JURANDYR PAIXÃO, com emeru:la. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vaI a imprimir, tendo pareceres ~ da Comissão de Constituição ,e Justiça e de Redação, pela admissibilidade; 

e , da COlnissão Especia l, pela aprovação, com emenda: 

(PEC 45 - B/9 1 ) 
DCN 12.10.91, pág. 19956, colo 01 

PLENÁRIO 

23.10.91 O Sr. Presidente anuncia a !:1iscussão . em E'rimeiflo. ;Turno. 

Adiada a votação por falta de quorum . 

PLENÁRIO 

29 . 10 . 9 1 Adiado pelo e ncerramento da Ordem do Dia as 18:00 horas. 

30 . 10 . 9 1 

PLE!;J,RIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em primeiro Turno. 

Discussão da proposta pelos Der. Prisco Viana, Dep. Jurandyr Paixão e Nelson Jobim. 

Apresentação de Emenda pelo Dep. Prisco Viana não acolhida pelo relator, Dep . Jurandyr Paixão. O Sr. Presidente 

esc l arece que não pode receber a Emenda sem o acolhimento do relator. 

Encer r ada a Discussão . . ' 

Aprovado r equerimento dos Dep. Genebaldb Cor~ei& , l l de r do PMDB e Dep. Haroldo Lima, lider db PC do B, 

so l icitando , nos termos do art . 193 do R.I ., o adiamento da votação por 02 sessões . . 

Adiada a votação Do r duas sessões . 

" 
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AUTOR 

.;ÃMARA DOS DEPUTADOS t de 19 
PEC ,. N9 45/91 

~ ________ ~~~ ________ ~S~EC~Ã~O~O~E~S~IN~O~P'~E~ __________________________ ~~----------------------------~--------------------------------i--------------------------------------

EMENTA 

ANDAMENT O 

06 . 11.91 

\ 
03.12 . 91 

" 

, 

c O n t i nua ç a o fI. 03 

PLENÂRIO 

o Sr. Presidente anuncia a Votação em Pr imeiro Turno . 

Questão de Ordem do Dep . Marcelino Romano Machado solicitando esc l a r ecimen t o 

sobre a vinda ã Pl enário desta antes ' de PECs mais antigas. 

O Sr. Presidente esclarece que esta e a única PEC em condições de integrar a 

Ordem do Dia, pois já foi apreciada pela CCJR e pela Comissão Especial; que as 

demais PECs ainda estão tramitando ou na CCJR ou na Comissão Especial respec­

tiva ; ainda , que após o exame de admissibilidade , as PECs tramita~simultanea­

mente em c ada Comissão Especial ; e que , apenas têm ~rioridade 90r antiguidade, 

as PECs que estiverem nas mesmas condições de tramitação , ou seja, prontas 

para a Ordem do Dia. Como este não ê o caso, apenas esta veio ao Plenário. 

Em votação o Substitutivo da Comissão Especia l : APROVADO. SI!'1: 407; NÃO: ' 008 

ABST : 005; TOTAL: 420. 

PrejuJicada a p r oposição inicial. 

Volta ã CCJR para elaboração da Redaçao pára · votação em Segundo Turno. 

PLENl\RIO 

Adiada a discussão em Segundo Turno por falta de quorum. 

VIDE VERSO . .. 

Publicada no D iário do C0!lgres80 Nac ional 
de 

'. 

• 
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ANDAMENTO 

04.12.91 

05.12.91 

10.12.91 

11.12.91 

" 
'. 

•• 
L 

PEC 45/91 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Segundo Turno. 

~ncerrada a discussão. 

" 

Em vot a ção a Proposta de Emenda à 'COnstituição: NAo HOUVE QUORUM. 

ADiada a votação por falta de quorum. 

PLENÂRIO 

O Sr. Pres,idente anuncia a V6ta~ão ce:nSegundo Turno." 

Transferida a votação para o item 09 da pauta, ex-oficio. 

Adiad a a votação pelo encerramento da Ordem do Dia. 

PLEN,\FtIO 

O S~ . Presidente anuncia a Votação em Segundo Turno. 

Transferida a votação paraa?ós o item 02 da pauta , ex-orício . 

Adiudu a votação pelo encerramento da Ordem do Dia. 

?IZ!~fl.ruo 

O Sr. Pr es ide nte anuncia a votação em Segundo Turno . 

ee 

Em vo t a ção a Propost a de Emend a à Constituição: APROVADA. SIfT: 366i NAo: 005i ABST.: 008i TOTAL: 379. 

Di spensad a a Redação Fi nal, nos termos do art. 195, § 29 do Regimento Interno. 

Va i ao Se nado Federal. 

(PEC 45-C/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 
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C ÂMAR A DOS DEPUTA DOS 
SEÇÃO DE SINOPSE PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 45 

de 19 91 

E M ENTA Dá nova r e daç ão ao artigo 16 da Constituicão Federal. 

(Dispondo que a le i na o po de rá alte rar o proce sso ele itoral no ano d e realização 

e l ei ções ) 
de 

ANDAM E NT O 

10 .0 9 .91 

23 . 09 . 91 

18 . 09 .91 

18 . 09 . 91 

PLENJ!.RIO 

Fa la o autor, aoresentando a proposta. 

DCN 11.09.91, pág. 16583, colo 01. 

MESA 

Despacho: Â Cornissâo de Constituicão e Justica e de Re dacão. 
~ ~ ~ 

PLENÂRI O 

~ l i do e vai a irnn r irnir. 

DCN 24.09.91, pago 17880, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distr i bu i do ao r e l ator , Dep. J URANDYR PAIXÃO . 

DCN 

COMISSÃO DE CONST I TU IÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parece r do r e l a t or , Dep. J URANDYR PAI XÃO , p e la admis 

s i b ilidade . 

DCN 

~II :S A (A J<T! CO 202 DO H. I ) 

r: l i d o e va i ; 1 i mp rimi r , t e nd o p ;lr eL'C f , tI, l Co mi ;;s ,l o de CO l1 s titll i ~',l o e .JlI s ti ~·; 

e de J (e da ~';l o , p e la admi ss ibil i dade . 

( !'EC 45 - 1\ /9 1) 

IJt.:N L:' : ()~) . 9 J, p;i!" . 'J ,\ [JI)9 , co lo DIvI DE VERSO ..... 

AUTOR 

GENEBALDO CORREIA 

(PMDB-BA) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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ANDAMENTO 

24.09 . 91 

24.09.91 

24 . 09 . 91 

24.09 . 91 

24 . 09.91 

24.09 . 91 

24.09 . 91 

24. 09. 9 1 
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MESA 

Ofício SGM/P N9 776/91 do Presidente da CD ao Dep. Ricardo Fiúza Líder do Bloco Parlamentar, solicitando a 

indicação de 04 titulares e 04 suplentes para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Ofício SGM/P N9 778/91 do Presidente da CD ao Dep. Genebaldo Correia Líder do PMDB, solicitando a indicação de 

04 titulares e "04suplentes para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Ofício SGM/P N9 779/91 do Presidente da CD ao Dep. Vivaldo Barbosa Líder do PDT, solicitando a indicação de 02 

" titulares e 02 suplentes para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Ofício SGM/P N9 780/91 do Presidente da CD ao Dep. Victor Faccioni Líder do PDS, solicitando a indicação de 02 

titulares e 02 suplentes para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Ofício SGM/P N9 781/91 do Presidente da CD ao Dep. José Serra Líder do PSDB, solicitando a indicação de 01 titu 

lar e 01 suplente para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Ofício SGM/P N9 782/91 do Presidente da CD ao Dep. Gastone Righi Líder do PTB, solicitando a indicação de 01 ti 

tular e 01 suplente para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

Ofício SGM/P N9 783/91 do Presidente da CD ao Dep. José Genoíno Líder do PT, solicitando a indicação de 01 titu 

lar e 01 suplente para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESl\ 

Ofício SGM/P N9 784/91 do Presidente da CD ao Dep. Eduardo Siqueira Campos Líder do PDC, solicitando a indicação 

d e 0 1 titular e 01 suplente para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 
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AUTOR 
de 19 91 

.. / , _ EMENTA 

CONTINUAÇAo .... . ...... . ...... . .... . 

ANDAMENTO 

24.09.91 

24.09.91 

25.09 . 91 

27.09 . 91 

MESA 

Ofício SGM/P N9 785/91 do Presidente da CD ao Dep. Ricardo Izar Líder do PL, solici 

tando a indicação de 01 titular e 01 suplente para integrarem a Comissão Especial 

destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

OF/GAB/I/N9 367/91, do Dep. Genebaldo Correia Líder do PMDB , indicando os Deputados 

Felipe Neri , João Almeida, Jurandyr Paixão, Nilson Gibson , Antonio de Jesus, Jose 

Dutra, Mauri Sérgio e Renato Vianna para integrarem a Comissão Especial destinada 

a apre ciar esta PEC o 

MESA 

OF/N9 311-L-BL.PARL ./9l, do Dep. Ricardo Fiuza, Líder do Bloco Parlamentar, indican 

do os Deps. Roberto Magalhães, Ney Lopes , Roseana Sarney , Getúlio Neiva , como membroE 

efetivos e J osé Carlos Aleluia, Jorge Khoury , Everaldo de Oliveira e Ivan Buriti co­

mo suplentes para integrarem a Comissão Especial destinada a apreciar esta PECo 

MESA 

OF/GAB/I/N9 367/91 , do Dep. Genebaldo Correia , Líder do PMDB, indicando os Deps. Fe 

lipe Neri, João Almeida, Jurandyr Paixão, Nilson Gibson como titulares e Antonio de 

Jesus , Jo sé Dutra, Mauri Sergio e Renato Vianna como suplentes para inteqrare m a Co 

missão Especial destinada a apr ecia r esta PEC o 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de -

• 

" VIDE COMISSÃO ESPECIAL " 
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ANDAMENT U 

14.10.91 

16 . 10.91 

PEC ·45/91 

./ COMISSÃO ESPECIAL 
Aprovado unanimemente parecer favorável do r e lator, Dep. JURANDYR PAIXJ'i.O, com emen.d.a. 

PRONTO PARA A ORDE~1 DO DIA 
C lido e vaI a ilnprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade; e, ·da COlnissio Especial , pela aprovação, com emenda. 
lPEC 45-B/91 ) 

-DCN 12 . 10 . 91, pago 19956, col. 01 

PLENÁRIO 
23.10.91 O Sr . Presidente anuncia a ~iscussão.em P~imei~o ; Turno. 

Adiada a votação por falta de quorum. 

PLENÁRIO 
29 .1 0 . 91 Adiado oe lo encerramento da Ordem do Dia as 18 : 00 horas. 

PLENJ,R!O 

30 . 10 . 91 . O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Primeiro Turno. 
Dis cus são da propos ta pelos Dep. Prisco Viana, Dep. Jurandyr Paixão e Nelson Jobim . 
Apresentação de Emenda pelo Dep . Prisco Viana não acolhida pelo relator, Dep. Jurandyr Paixão. O Sr. Presidente e sclarece que não pode receber a Emenda sem o acolhimento do relator. 
Encerrada a Discussão. 

Aprovado r eq uerime nto dos Dep. Genebaldo Cor~ei~ , lide r do PMDB e Dep. Haroldo Lima, lider do PC do B, so licitando , nos termos do art . 193 do R.I., o adiamento da votação por 02 sessoes . . 
Adiada a votação Dor duas sessões . 

.. 

• 



/; 
f , , 

f 
'. 

. ' _li etl 

5 
• 

AUTOR 
de 19 "'----- ,.A VIARA DOS DEPUTADOS plEC ,-, N9 45/91 

-~ _________ S_EÇ~Ã_O_O_E_S_'N_O_P'_E ______________________________________________ -------------------------------------------------r-------------------------------------
, EMENTA 

ANDAMEN T O 

06 . 11.91 

" 

03 . 12 . 91 

í'nl ... , '" 

/ 

C o n t i nua ç a o fl. 03 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Vo tação em Primeiro Turno. 

Questão de Ordem do Dep . Marcelino Romano Machado solicitando esclareciment o 

sobre a vinda ã Plenãrio desta antes ' de PECs mais antigas . 

O Sr . Presidente esclarece que esta e a única PEC em condições de integr ar a 

Ordem do Dia , pois jã foi apreciada pela CCJR e pela Comissão Especial ; que as 

demais PECs ainda estão tramitando ou na CCJR ou na Comissão Especial respec­

tiva ; ainda , que após o exame de admissibilidade , as PECs tramita~simultanea­

mente em cada Comissão Especial; e que , apenas têm ~rioridade ~or antiguidade , 

as PECs que estiverem nas mesmas condições de tramitação , ou seja , prontas 

para a Ordem do Dia. Como este não é o caso , apenas esta veio ao Plenãrio . 

Em votação o Substitutivo da Comissão Espe cial : APROVADO. SI ~1 : 407; NÃO : 008 

ABST : 005 ; TOTAL: 420. 

Prejuuicada a proposição inicial . 

Volta ã CCJR para e laboração da Redação para votação em Segundo Turno . 

PLENÁRIO 

Adiada a discussão em SegUndo Turno por falta de quoru.I!1 . 
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PEC 45/91 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Segundo Turno. 

~ncerrada a discussão. 

Em votação a Proposta de Emenda ~ Cónstituição: N~O HOUVE QUORUM. 

ADiada a votação por falta de quorum. 

PLENÂRIO 

O Sr . Pres·idente anuncia a Votacão 'enSegundo Túrno. ' 

Transferida a votação para o item 09 da pauta, ex-oficio. 

Adiad a a votação pelo encerramento da Ordem do Dia. 

PLENÂP-IO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Segundo Turno. 

Transferida a votação para a?ós o item 02 da pauta, ex-oricio. 

Adiada a votação pelo encerramento da Ordem do Dia. 

?m~Â:uo 

O Sr . Presidente anuncia a Votação em Segundo Turno. 

ee 
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Em votação a Proposta de Emenda à Constituição: APROVADA . SIri: 366; NÂO: 005; ABST.: 008; TOTAL: 379. 

Dispe'nsada a P-edação Final, nos termos do art. 195, § 29 do Regimento Interno. 

Vai ao Senado Federal . 

(PEC 45-C/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVBs DO OF. 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

REDAÇÃO FINAL DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 45-C, DE 1991 

Dá nova redação ao art. 16 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguin­
t e emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal passa a Vl­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 
trará 
ção " . 

16. A lei que alterar o processo eleitoral só en­
em vigor se promulgada até um ano antes da elei-

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1991. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABR/91) 
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15.09.93 paq 13718 
col 01 

DE 1993 

Dá nova redação ao art. 16 ~ 
da Constituição Federal. 

AlI Ilesas da CAlMra dos Deputados e do Senado Federal, nos ( 
ter.os do § 3" do art. 60 da Constituição Federal, proaulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal passa a . 
vigorar co. a seguinte redação: ~ 

.Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em ' 
' vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleiçãO que ocorra . 
até ua ano da data de sua vigência." • 

Brasília, 14 de setembro de 1993 i 
A Mesa da Cá-ara dos Deputados 

Deputado IN~CIO OLIVEIRA 
Presidente 

Deputado WILSON CAMPOS 
1" Secretário 

Deputado CARDOSO ALVES 
2" Secretário 

Deputado B. SÁ 
4" SecLetário 
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A Mesa do Senado Federal 

Senador HUMBERTO LUCENA 
Presidente 

Senador CHAGAS RODRIGUES ' 
1" Vice-Presidente # 

Senador LEVY DIAS 
2~ Vice-Presidente 

Senador JúLIo CAMPOS 
1" Secretário 

Senador NABOR JúNIOR 
3" Secretário 
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